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Prefêiturâ Municipal de ltâbaianâ

PREGÁo ur:rnôNrco N. 037/2023

coNTRATo N"J 69nozt

Contrato que entre si celebram a Prefeitura de
Itabaiana, e a EMPRESA 19 PUBLICIDÂDE &
E\TNTOS ARTISTICOS EIRELI, fundamentado no
Pregão n' 037 /2023 - Ata de Registro dc Preços n"
068/2023 .

o MUNICÍPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura, com endereço à Praça Fausto
Cardoso, 12 inscrita no CNPJ./MF sob o n" 13.1O4.74O/OOOI- 10, representada neste ato pelo seu
Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 19
PUBLICIDADE & E\/ENTOS ARTISTICOS EIRELI, [ocalizada no endereço nâ Rua Antonio Batista, 177 -
Centro, Cedro de São João - SE - 49930-OOO, inscrita no CNPJ/MF n" 09.661 .123IOOO I -48, representada nesle ato
pclo Sr Edmilson dos Santos Lima, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão EletÍônico de f O37 /2023, que
será regido em conformidade com a da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002 que é subsidiada pela Lei
n" 8.666, de 21 de Juúo de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar no 123, de t4 de dezernbro
de 2006, o Decreto Municipal n" OO4, de 02 dc janciro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto
Municipal 026/2020, que regulamenta o pregão eletrônico, Decreto Municipal n" 105, de 12 de
dezembro de 2O16, que regulamenta o tratamento favorecido a micro e EPP, e em conformidade com as
disposições a seguir, e demais legislação aplicável, rcsolvem celebrar o presente Termo dc Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 037 /2023, observadas as alterações posteriores introduzidas nos
refcridos diplomas legais e as cláusulas e condiçõcs a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO
l. Este Contrato tem por objeto a contratação de emprcsa para prestação de serviços em organização
de eventos, correlacionados a estruturâ e suporte técnico, pâra âpresentâções artísticâs e de shows
musicais, compreendendo, transporte ida/volta, montagem/desmontagem, instalação/desinstalação,
estâdia e alimentação, não contratados no Prcgão 01312023, para a Micarana a ser realizada no período
de 25 à 28 de agosto de 2023, de acordo com as especificações constântes do Edital de Pregão n"
037 /2023 e seus anexosj e proposta da Contratada, de acordo com o aÍ. 55, XI da Lei n'. 8.666193,
passando tais documentos a fazer parte integrante do prcscnte instrumento parâ todos os fins de direito.

CLAUSULÀ SEGUNDA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l. As despesas oriundas do objeto deste Contrâto correrão à conta dos recursos orçamentários do
Orçamento da Prefeitura, com dotação sufrciellte, obedecendo a seguinte classificação:

r' 02.24 - Secretaria de Cultura
r' 13.392.OOO4.2.180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivais, Culturais e Artísticas
/ 3390.39.OO - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
r' 3390.39.12 - Locaçâo de Máquinas e Equipamentos
/ 3390.39.93 Hospedagcm, transporte e Outros Serviços corn Apresentação Artistica
vz l-'onte I5OOOOOO - recursos nâo vinculados de impostos

CLÁUSULA TERCEIR,4. - DO \/ALOR
2.Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATÁNTE, pagará

C()NTRATADA, o v6lor de RS 40.269,00 (quârenta mil, duzenros e sessenta e nowe reâis).

Praça Fôusto Cardoso, 12 CNPJ 1-3.'1.O4.74O/OOOI,jI,O
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3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e enÇargos sociais, fiscais e comerciais,
bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes deste Contrato, quando aplicáweis, cujas alíquotas deverão estar informadas
separadamente.

CLÁUSULÀ QUARTA _ DA VIGÊ,NCIA
4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será pelo período de 01 (um) mês, com início na
data de sua assinatura, prorrogável na forrrra do an. 57, §1", da Lei n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULÀ QUINTA D,{s oBRTGAÇÕES DA CoNTRATADA
5.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas:

o Locar os equipamentos confonne especificaçâo e preço registrados e na forma previstâ;
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e

demais despesas exigidas para a execução dos scrviços, será dc responsabilidade da Contratada;
. A CONTRATADA deverá cxccutar os serviços descritos no presente Projeto e outros que,

porventura, venham a ser fâzer necessário durante o decorrer do período;
o A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos serviços, o

responsável pcla empresa;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamcnto pela Contratante;

o Responsabilizar-sc pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato, (CREA / ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, bombeiros, Prefeitura, eto,), bem como, pela elaboração de Projeto
Técnico com saídas de Emergência, Pânico e Incêndio, atestados e aprovados pelos órgãos
competentes (CREA, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL e POLICIA MILITAR ETC);

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato, (CRA, bombeiros, Prefeiturâ,
etc.), bem como, pela elaboração de Projeto Técnico com saídas de Emergência, Pânico e

hrcêndio, atestados e aprovados pelos órgãos competentes (CRA, BOMBEIROS, DEFESA
CIVIL e POLICIA MILITAR ETC)

Praça Fausto Cardoso, 12 CNPJ 13.104.740/0001-10

SANTOS

U\D
CAMÂROTE
Sislema modulado dc aço, pode possir divisrias com 2,20m de alruÉ
cm compcnsãdo esrrutura scndo a divisÉa làtcràl chúírâdâ pâÉ
ampliaçâo do cmpo d€ visâo, coEcdoÍ de acesso com l,lm de lâr8ura e
portas seDiocas de 70x21ocm para cada camarorc. O fêchâmento é
executâdo êm compensado estÍuturado fixados à estrutura de aço em todo
o peÍimetro êxtêmo dos dois Diveis, fomúdo pâmpeito dc 30cm de
lârgura poÍ ],lm de alturâ. O s€abamento é íei1o em tinra PVA látex. A
âdequadâ colo.ição das diagonais, postes e trav€ssâs gaE.le a perfeita
estâbilidâde da €sIruturá dos camaroles. No caso de exisrir um segundo
piso, ele é fomdo com lona plásticà pârá evitar iníilrrações para o nivel
irxfeÍior ê o conjunto é coberto por toldos e calhÀs em lona nightandday.
Possui escada de acesso com patamaÍ, conimâo e Iargurâ âdequadâ ao
volumc dc usuários. Marca Seniço

Mr/
DúRIÂ 4.10t.00 RS 3ó.909.00

RÁDIo DE coMUNICAÇÀo
Pôrtitil, com fo.es de ouvido c microfone, modelô lapelâ, completo,
bâteriâ €xra, cuesador pda : lov e 220v, l6ch, 5w, viúi6 faixd de
ft€quência csq/pudpl, úllf (43E-470 mlz), vox inrêAÊdo ç múltiplo.
capa com alçge cintô. Mâr.â Sêtuiço

I,\ID /
DúRTA t0 ,l8,otr RS t.360.00

TOTAL
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. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especificâ
de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexeo com eles, ainda que ocorridos em dependênclas da
contratante;

. Executar fielmente o obj eto contratado e o prazo estipulado;

. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se vcrificarem vícios, dcfeitos ou incorreçõcs, durante o prazo d.e vigência da
garantia dâda, estipuladâ nâ proposta da Contrâtada;

. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando
praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à prefeitura,
sobrctudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de scus servidores ou
autoridades usuárias;

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

. Manter perÍnanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, formalmente
designada, composta dc profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma
perante a Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos até a comunicação formal por
parte da empresa da entrega./conclusão dos equipamentos/serviços, inclusive com poderes para
deliberar sobrc qualqucr dcterminaçào dc cmergôncia que sc torne neccssária_

' Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao
perfeito controle de modidas c padrões, assim como promovor às auas oxpensaa além do controle
tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita
execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados local da prestação de
serviços, devendo estes custos serem computados nas despesas indiretas da mesma.

. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo material humano qualificado, conforme
especificado neste termo a fim de suprir as necessidades de montagcm c desmontagem e
manuseio de todos os equipamentos, bem como transporte e alimentação desta equipe. É
também de sua inteira responsabilidade o transporte de todo o equipamento até o local
determinado e conseqüente retiradâ dos mesmos, além de todo e qualquer insumo necessários
para funcionamento dos equipamentos disponíveis para execução dos serviços.

. Executar, imediatamente após o recebimento da autorizaçâo pelo Orgão solicitante o início dos
scrviços referentcs a montagem das estruturas e das instalações, devendo as mesmas cstarem
disponíveis para testes e uso até a meia noite do dia anterior à data do primeiro evento /
espetáculo. A desmontagern poderá ser iniciada imediatamente após o término do último evento
programado.

o Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possa ser adotado, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em Íazão da execução dos
serviços;

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔTS NO CONTRATANTE
6.1. O CONTRÂTANTE, durantc a vigência dcste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuâdos.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

s^NTO5

Praça Fausto Cardoso, 12 CNPJ 13.104.740/0001-10
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Estâdo de Sergipe
PreÍeiÍura Municipâl de IÍâbâiâna

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos çasos que exigem providências preventivas.

CLÁUSULA SÉTIMA- Do ACoMP,{NHAMENTo E DA FISCÀLIZÁ.ÇÃ()
7. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em

portaria específica, apensa a este instrumcnto contratual, para acompanhar e fiscalizar a

. execução do presente Contrato.
7.f . A FISCALIZAÇAO compete, entre outras atribuições:
I - Solicitar à CONTRÀTÀDÀ e seus prepostos, ou obter da Administração, tempcstivamente, todas

as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;
II - VeriÍicar a conformidade da execução contratual com as noÍrnas especificadas 9 se os

procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;
III - Solicitar, sempre que julgar neçessário, a comprovação do valor vigente dos preços;
IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a exccução do Contrato,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
7.2. A açáo da FISCALIZAÇÀO não exoneia a CONTRÁTADA de suas responsabitidades

contratuais.

CLÁUSULA oITAvA - DAs CONDIÇÕES DE RECEBIMENTo
8.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, letra'.a", ..b", da lei 8.666/93, com

alterações posteriores;
8.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta

do adjudicatário scrá rejcitado parcial ou totalmente, conforme o caso;
8.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edilal, são meramente

e§timativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades
do CONTRATANTE;

8.4. Caberá ao Setor Financeiro do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s)
Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, ern pleno acordo com as
espccifrcaçôcs contidas no Ancxo I dcstc Contrato.

CLÁUSULA NoNA - Do PAGAMENTo
9.1. Os pagamentos scrão efetuados mediante apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços
objeto do Conkato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura,
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o
atesto quc os scrviços foram executados; a comprovação de Regularidade com o ISS e com a
Fazenda Estadual, Federal além das certidões de FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas
atualizadas;

9.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a valid.ade expirada, o
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,
não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

9.3. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇoES ADMINISTRATIYAS
10.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o

CONTRATANTE, as sançõcs administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:
I - Advertência;
II - Multa;
III - suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contÍâtâr com a

Administração;

EDMILSON DOs
SÂNTOS

LIMÁóóI9052550
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública;

10.2. A multa será aplicada até o limite de 20oá (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos
serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á l% (um por
ccnto) por dia, sobre o yalor mensal da rcspectiva parcela afetada, o que não impedirá, a
critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a
multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente;

10,3. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaraçào falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impcdido de licitar e contrataÍ com a Administração, peto
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a rcabilitação, porantc a própria autoridade que aplicou a penalidade;

10.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indcvidamente fundamcntados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATÀNTE.

10.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ' - Do CoNTRATo E RESPECTI\/AS ALTERAÇÕE,S
11.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou
supressões ern até 25%o (vinte e Çinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato.

11.2. A Administração podcrá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do
Pregão Eletrônico e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o çontraditório e o direito de defesa:

a) for rcquerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for
atingida por execuçãô judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e
financeira;

b) a Contratada for dcclarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou conhatar com qualqucr
órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judiciat que declare a nulidade da
adjudicação.

11.3. Em caso de recuperação judicial, o Conhato poderá ser rnantido, se a CONTRATADA oferecer
gârantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o sâtisfatório cumprirnento das
obrigações por elâ assumidâs;

cl-Árlsul-A DÉctMÁ SEGUNDÀ - DÁ, DENúNCrA E DA REscrsÃo
12. O presente Contrato poderá seÍ denunciado, por acordo entrê as partes e rescindido, a juízo do

CONTRÁ.TANTE, nos casos prcwistos no Art. 79, inciso I, da Lei n" g.666,rô3, com
alterações posteriores, recontrecidos os direitos da AdÍninistração.

CLÁUSULÂ. DÉCIN,ÍA TERCEII.A- DC' FoRo
13. Fica eleito o Foro de Itattaiana para dirimir questões oriundas desre Côntrato, rrão resolvidas na
esfera adÍninistrativâ, coÍn expressâ renúncia de qualquer outro, por Ínâis privilegia<to que seja.

Praça Fausto Cardoso, 12 CNPJ a3.aO4.74O/OOOa,1O
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TESTI'MUNTI.4,S:

Edmilson dos Santos Lima
19 Publicidade & Eventos Artísticos Eireli

Contratada

t lY1,o-

lolhanu
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Estâdo de Sergipe

Pref€itura Municipal de ItabaiaÍa

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (O2) vias de
igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

Itaba:iar,à,, àrLd,e agosro de 2023

Iton
Prefeito Muni

Contratân
M N DOs

OS
190525504

nrb

Praça Fausto Cardoso, 12 CNPJ 13.1O4.74O,/OOO1_1O
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